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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.425-000.091/85-36
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29 de julho	 86	 ACORDÃO N.0292-00•986Sesslo de	 de 19

Recurso o.-	 77.542

Recorrente	 EMPRESA MINERAÇÃO BRAVO LTDA.

Recorrida	 ORE EP JOÃO PESSOA - PB

/UM - BENTONITA - VALOR TRIBUTdRIO - ALÍQUOTA - OBRIGA ÇOES AGESSaRI
AS - Imposto devido em viirtude de aaZdas a !meças ingetiones ao

	

meeteack	 em Notaa Fiscabs entUdas na mesma epoca,	 a
MOLDA cidquitientea, atendidos as mesmas tipea. SaZdas paiict iildjus -
tuia de ttarusgonmaçao corno se de.atinadas a expontação, com utiliza-
ejio da atiquata de 4% quando eweeta a de 15%. Faita de eis ertituna -
ção de LI.V,L04 RóCaa ex-egidas. Readvso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por EMPRESA MINERAÇÃO BRAVO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cimara do Segundo Conse -

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen-

to ao recurso.

Sala das	 e sEies, em 29 de julho de 1985

ROByT	 B SA k.E CASTRO - PRESIDENTE-e-
ELIO ROTHE, 	REL,

/.

CL GÃRIO SI ‘LAC :409 DOS ANJOS -PROCURADOR-REPRESENTANTE DA
FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 1 LSET 1986
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros 	 41210
CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERRARDES, PAULO IRINEU PORTES,	 MA
RIA HELENA JAIME, EUGENIO BOTINELLV SOARES e SEBASTIÃO BORGES 	 TW
QUART.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processe 14,10,425-000.091/85-36

Recurso n.°:	 77.. 542

Acorde:o n.°:	 202-00.986

Recorrente:	 EMPRESA MINERAÇÃO BRAVO LTDA.

RELATÓRIO

EMPRESA MINERAÇÃO BRAVO LTDA. recorre para este Conselho

de Contribuintes da decisão de fls. 767/77- j, do Delegado da Receita

Federal em João Pessoa (PB), que julgou procedente o Auto de Infra -

ção de fls. 255, contra a mesma lavrado.

Conforme o referido Auto de Infração e Termo de Encerra-

mento e demonstrativo que o acompanham, foi apontada a pratica das

seguintes infraçães em operações realizadas no período de janeiro a

dezembro de 1984: a) recolhimento insuficiente de imposto único so

bre minerais em virtude de emissão de Notas-Fiscais a preços inferio

res aos de venda a outros clientes referente mesma substãncia (ar-

gila bentonítica) e nas mesmas datas; b) deu salda à referida subs -

tância mineral pela Nota-Fiscal n9 1.275A, destinada ã •	 Bentonih

união Nordeste SA, com imposto lançado à alíquota de 4% como se des-

tinado ã exportação quando tal não se verificou, com infração 	 ao

art. 79, III, do RIUM aprovado pelo Dec. n9 66.694/70, conforme te

dação dada pelo Decreto-lei n9 1.172/71, e Parecer Normativo 222/72;

c) deu saídas à referida substância mineral sem se fazer 'acompanhar

da competente Nota-Fiscal, que era emitida mensalmente por valor e

quantidade globais, com infração aos arts, 21, I e 24 §§ 29 e 39 do

RIUM e Instrução Normativa 22/73; d) deixou de escriturar os livros

Registro de Apuração do IUM e Registro de Controle da Produção e do

Estoque, com infração ao art. 34 do RIUM e Instrução Normativa 22/73.

Alem dc imposto de Cr$20.823.578, foram exigidos multas com base nos

artigos 45 e 48 do RIUM, correção monetária e juros de mora.

segue-.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Proceso n9 10,425-000.091/85-36

AcOrdão n9 202-00.986

Em sua impugnação expSe em sintese o seguinte:

a) que, lavrado o Termo de Inicio de Fiscalização, co

locou, de imediato, toda documentação a disposição da fiscaliza-

ção com exceção dos livros Registro de Apuração do IUM e Regis -

tro de Controle da Produção e do Estoque por se encontrarem

disposição do Juizo do 49 Oficio Civil da Comarca, conforme cer-

tidão anexa;

b) que tramita em grau de recurso no 29 Conselho de

Contribuintes, Auto de Infração sob acusação de diferença de pre

ços, pelo que a repetição do procedimento fiscal lhe parece de to

do reprovável;

c) que, considera serem aspectos relevantes o fato de

que sua área de exploração apresentatilEes de argila . demários tipCs, e

que, no processo de exploração, resulta a obtenção de argilas de

2a. e 3a. categorias, dada sua mesclagem com pedras ou material

arenoso, comercializadas a preço mais baixo, alem do que os clien

tes regateiam os preços dadas as impurezas que são espurgadas do

produto, com redução do peso real aproveitado;

d) que, a variação de preços de seus produtos fica as

sim justificada, bem como o comportamento dos clientes, invocando

em seu favor o art. 39 do Decreto n9 66.694/70, que declara "não

.64d0 tkibutdveia em quanto ndo aptoveitadais comekcia4mente a,s âub.s

tancia3 mineead4 e4tda2t6, eliminadas como kejeito,s, ou 4e6uttan-

te4 de de4monte4."

e) que, cumpriu seu dever ao faturar os produtos pe

los preços realmente contratados, segundo a qualidade da mercado-

ria, não ferindo qualquer dispositivo de lei pertinente ã meteria;

f) que, a substância mineral vendida à Bentonit União

Nordeste SA Pela Nota-Fiscal ng 1.275, serie A, foi realmente ex

portada como se comprova com a Guia de Exportação e Contrato de

segue-Oin
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

Processo n9 10.425,-080.891/85-3e

Acórdão n9 202-04.986

Câmbio, cujas cópias anexa, sendo que a operação foi legal, se en

quadrando nos termos da legislação sobre substâncias minerais ex

portadas, e, em consonância coma politica de incentivos ficais

conforme o Decreto-lei n9 1.412/75, IN 47/75, P.MF 131/75, 	 P.MF

423/79 e IN 31/79;

g) que, o fato de emitir Notas Fiscais mensais englo-

bando as operações do mas com determinados clientes, embora sendo

procedimento condenável pela lei tributária, é procedimento adota

do pela maioria das empresas que exploram o ramo de extração e co

mercialização de substâncias minerais, entendendo ser apenas cabí

vel a multa capitulada no art. 48 do RIUMi

h)que, quanto aos livros fiscais que declarou em Po

der do Cartório do 49 Ofício Civil, faz prova de sua afirmação com

a juntada de certidão emitida pelo referido Cartório;

i) que, não funcionou a contento o procedimento • • de

emitir várias Notas Fiscais, serie A, mensalmente, tendo verifi-

cado diferenças no faturamento das substâncias tipo verde escuro

e bofe, destinadas à Dolomil, durante o mas de novembro de 1984

pelo que procedeu ao levantamento das diferenças e respectivo re

colhimento do IUM, com correção monetária e multa, conforme de

monstrativo e DARF que anexa.

Pela informação de fls. 402/405, esclarece o

autuante o seguinte:

a) que, a exigência quanto aos livros fiscais não diz

respeito aos que estavam em poder do Cartório do 49 Ofício, pois

que tal fato foi pela fiscalização constatadono próprio cartÉriocnde

compareceu e verificou que os mesmos se encontravam escritura -

dos ata abril de 1984. É	 ,aue tendo retirado as 3as. vias das Noque,

tas Fiscais, deixou os talSes em poder da firma com "indthueão de

pedit a deu contabili4ta pana parpeaaan o CantEhia e tautat tetmc

de eneettamuto dc.s te 'Seaidas Liotan em podet da Juatiça e em âe

segue-
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SERVIU° PUBUCO FEDERAL

Processo n9 10.425-009.09i/35-36

Acórdão n9 202-00,986

àeguida escnitunao o Zioho n9 4 de Registou de Apunação do Imposto

nnico ,sobhe Minehai4, jã autenticado desde de 76 de decembto de

7982 (cSpia de dEs. 400), bem como adquioio e 6azeh autenticah ou
Me Eivoo Registou de Contou/e da POodução e do Estoque". Em 	 25.

03.85, voltou ao estabelecimento, não tendo a empresa, por 	 seu

representante, tomado qualquer providencia quanto à escrituração .

Novamente, em 27.03.85, voltando à empresa, o livro ainda se en

contrava em branco e o outro exigido não fora adquirido, tendo re

gistrado a visita (fls. 401);

b)que, pelo exposto, improcede a reclamação pelo des

cumprimento da obrigação acessória. Ademais, tal penalidade cobre

também outras infraçóes quanto inadequada emissão de Notas Fis

cais, série E, sem lançamento de imposto para acompanhar as subs -

te:leias minerais e, ainda, pelas amissees de Notas Fiscais 	 glo

baia, mensais;

c) que, o levantamento fiscal referente a periodo an

tenor, que fora objeto de recurso ao 29 Conselho de Contribuin -

tes, que versou sobre o mesmo fato, já se encontra julgado em se

gundo grau, conforme Acórdão de fls. 393/399;

d) que, não merece referências a análise de seus pro -

cessos de extração para provar que extrai vârios tipos da mesma

substância mineral, vez que nos demonstrativos foi considerada es

sa seleção e comparados seus preços por tipos;

e) que, a ali:quota de 41 do imposto aplica-se somente

quando o contribuinte e o exportador, nos precisos termos do P.N.
CST 222/72, que, todavia, não é o caso em questão vez que o expor-

tador foi Bentonit União Nordeste S.A.

Foi o processo baixado em diligencia, cujo resultado

de fls. 763/765, esclarece, quanto ã questão da Nota Fiscal n9

1.275, serie A, em resumo:

60,
segue-
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Processo n9 10.425-000.091/85-36

Acara° n9 2C2-00.986

a) que, "não hã coma 4epanan a quantidade de matjkia

pnima pana emptego na pnodução da quantidade xpontada con0a.me

GE citada";

b) que, a recorrente vendeu argila "in natura", a

uma indústria de transformação (Bentonit União Nordeste S.A.), a

qual a transformou em Bentonit Brasgel OCMA e como tal a expor -

tou;

c) que, desse modo a operação não está coberta pela

legislação a que se refere, ou seja, IN SRF 47/75 IN SRF 2/76, IN

SRF 45/76 e IN SRF 31/79.

A decisão recorrida manteve integralmente a ação fis

cal, adotando como fundamento de decidir, em síntese:

a) que, as diferenças de preços de faturamento da

bentotita, nos seus diversos tipos (sortida, verde escura, clara,

bofe) estão comprovadas pelos demonstrativos da autuação;

b) que, o procedimento idêntico, anteriormente lavra

do contra a interessada, foi decidido pelo Acórdão n9 202-00.295

do 29 Conselho de Contribuintes, que negou provimento ao recur-

so voluntãrio;

c) que, face ao disposto na IN SRF 47/75 e P.N. 222/

72, A suspensÃo do imposto só beneficia os produtos "com a fina-

lidade de serem exportados", enquanto que a recorrente deu sal-

da a produto no estado bruto e O adquirente exporta produto bene

ficiado e ativado, não tendo a GE acostada aos autos condiçaes

de provar a exportação do produto adquirido em bruto;

d) que, a ora recorrente, efetivamente, deixou de

cumprir as determinaçaes relativas à escrituração dos livros te

feridos, e, quanto à emissão de Notas Fiscais, caracterizando-se

a infração a obrigaçóes acessórias previstas no RIUM;

•	
segue-
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Processo n9 10.425-000,091/85-36

AcOrdão n9 202-QQ.984

e) que, e sobre o contribuinte de direito que recai o

cumprimento da obrigação tributária, como sujeito passivo, deven-

do lançar e recolher o imposto.

Em seu recurso a este Conselho expee e requer, em re

sumo:

a) que, havia por parte das autoridades consentimento

tácito de que faturassem várias carradas dd substância mineral

transportadas por vãrlos condutores, com emissão de urna única No

ta Fiscal diária pelo que, recentemente, pleiteou e obteve autori

zação para tal procedimento conforme Ato Declaratório(ilegivel )

que anexa;

b) que, os seus clientes mais fortes, que adquirem e-

normes quantidades de produtos, com pagamento em dia, tem direito

a preços melhores, alem do que adquirem argilas de tipos inferio-

res porque possuem equipamentos e recursos químicos capazes de

elevar o padrão das mesmas;

c) que, "a acu4410 de have& sub iSatuxado ou vendido

cá AeLLS pxoduto4 &taxando pox pxeço6 aquEm ao do meneado", não

quer dizer que tenha agido dolosamente, pois que a prova da lisu-

ra do seu procedimento está no fato de que continua a proceder

da mesma maneira, ressaltando, como dito na impugnação, que exis-

tem vários tipos e qualidades de argilas bentoníticas ?ião tendo

sido, por outro lado, definido o que seja preço de mercado:

d) que, relativamente á mercadoria saída pela Nota

Fiscal n9 1,275, emitida em 31.01.84, com INM devido pela allquo-

ta de 4%, a adquirente, alem de não cumprir o estatuido no "ácW

item 2.2 da Poatakia Mini6texia/ n q 431, de 12.11.75, com a nova

Xedaçao dada pata Poxtaxia Mint6tetia/ )12 423, de 27.04.79", emi-

tiu Nota Fiscal Fatura de Exportação datada de 27.01.84, documen-

tação toda em desacordo, pelo que a exigencia de diferença do im

posto de 11% não deve ser contra a recorrente;

segue-
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Processo n9 10.425-000.091/85-36

Acórdão n9 202-00.986

e) que, conclui, não ter havido prejuizo a Fazenda

Nacional ao concentrar em uma única Nota Fiscal as operações

de um dia; que não tem base legal a exigência de imposto com

fundamento em preço de mercado, mencionando decisão de primei-

ra instância relativa ao valor tributável de argila bentoníti-

ca como sendo o preço da operação e a necessidade de elementos

indiciários para caracterização do subfaturamento; quê pela

venda da mercadoria à Bentonit União Nordeste S.A. (NF alUmero

1.275), tranferíu a esta a responsabilidade pelos encargos tri

butarios, da qual recebeu o numerãrío e efetuou o recolhímen

to da diferença que entende devida; que, mandou recolher a ira

portãncia referente ã multa por descumprimento à obrigação a-

cessória, conforme DARF que anexa;

f) que, afinal, requer sejam as argilas extraídas

de sua jazida submetidas a analises laboratOriaispara comprova

ção de que nas espécies existem varias tipos com variação de

qualidades; requer, ainda, exame de sua contabilidade por peri

to contábil, de cujo resultado surgira a verdade sua contabili

dade dos fatos;

g) que, face as razões de fato e de direito alinha

dos no recurso pede a reforma e o arquivamento do processo.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO ELIO ROTHE

Igualmente como resolvido no Acérdão n9 202-00295

desta Cãmara (fls. 393/399), entendemos que tambãm neste pro -

cesso, referente a operaçOes no exercicio de 1984, ficaram evi

denciadas, nos demonstrativos da autuação e Notas Fiscais ane

xas, as diferenças de preços nas 5a -idas da argila bentonitica,

considerados os seus diversos tipos, não tendo a recorrente tra

zido ao processo nenhum elementoconcreto	 descrãdito ã exigãn-

cia, a não ser alegaçaes, razão pela qual 'Lambem descabe	 o

atendimento aos pedidos de exame.

segue-
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Processo n9 10.425-000.091/85-35

AcOrdão n9 202-00,986

Quanto i exigència da diferença de imposto de 11% na

operação a que se refere a Nota Fiscal n9 1,275, sèrie A, cuja

sarda de argila bentonTtica se deu à firma Bentonit União Mordes

te SA como se destinada ã exportação pela alTquota de 4%, portan

to com suspensão parcial do imposto, temos que não assiste razão

recorrente. Como efeito, a substãncia mineral no saiu do esta

belecimento da recorrente para empresa exportadora que lhe desse

tal destino, mas sim para empresa de transformação que dando tra

tamento industrial à mesma a transformou em outro produto 	 que

afinal foi exportado. Assim procedendo, não cabia a Haplicação

da alfouota de 4% para pagamento do imposto, como claramente es

clarecem as Portarias do Ministro da Fazenda e Parecer Normati-

vo mencionados no processo.

Por outro lado, tambèm se faz correta a atribuição de

responsabilidade à recorrente pela diferença de tributo, porque

deu saida a substância mineral para indstria de transformação e
não para uma empresa exportadora da mesma substància.

Relativamente ãs infraçèes pelo descumprimento 	 das

obrigaçèes acessèrias referidas, entendemos estarem as 	 mesmas

caracterizadas, tendo a recorrente, inclusive, declarado e 	 com

provado o recolhimento da multa aplicada.

Pelo exposto nego provimento ao recurso voluntàrio.

Sala das es es, em 29 de julho de 1986

2.PC
ELIO ROTHE

9/7.


